
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUÁ

PROJETO DE LEI Nº: 0101/92, de 14 de dezembro de 1.992

Autoriza Doação de um terreno Edifi-
cado ao Sr. JORGE GARCIA DE LIMA, e

dá outras providenciase

A CAMARA MUNICIPAL DE AFUÁ, estatuf e eu sanciono e mando

que se publique a seguinte Lei?

Art. 1º - VETADO,
Art. 22 - VETADO
Arte 322 = VETADO

Gabinete do Prefeito Municipal de Afué, em 05 de janeiro *

de 1.993
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NIPIPINTE: Trojeto de Lei ne:o1q/s2 de 14.12.62

Tratarercs o presente VOTO, por raztes que ten couo tase,
o DINCORACIA, quando 6 ciend2o têr os seus direitos respeitados de

confortiidade con og preceitcr legais
Nov seri dado - nenhum Kunicípe tretx.entu Gesijual, c tra

s-ento ISCEÊNICO 6 o xesulsado que receberos ice crandes ostulistas
que à cunãdo legou. O Drusil procisa coctrar cueé DICCRACIA, que não
existe nais aquela fi ura de o ISTADC ter que s2r Fatrão, de Fatemalis
ta, O Então à DECCRACIA, O Zrtado é o POVO, FILO FP2ÓFRIC ECVC ADXINIS
TRADQ Tc7 CIDADLUS FCR LESTE ICVC TLEITOS

nstas Glretrizes são o murco de rosca Aduinictração, os lu
nicipes deverão ser trutrlc conforme exige a Loislação, par2 vs casos
de letitação e Urbsznisro, terexo: programas, «ue venhas ctender a área
de saúde, educação, sezurenço e O snes. anjo básico, pira que não eli
rentenes av Povelas, c Invasões, vuros precisar sim, de plenej:zento ,

. me . . sprorezas definidos, que nte .Pril do 1.993, estarão jú sidos disecuti-
- . £ .

do, vYotuloo junto a este Dcusc Flenario
Nic querecvs diser que scuunte estas fruses justifique oa

. .

YJeto, os covyecics lesris, como a Lei Crgamica de unicipic de Afua
quando Jiz er seu preíiínilo seo NX csperenço de que à cesua seje ins-1 F 1

" m Mm�trucento eficaz do DPUMmISSC, do elevação ars CCNDIÇÕES DI VIDA, DeCS

o »4WYIMSS nutoriaio corais «os civosrsese!
O Arti 86 -Tncico IV, cet. 23º 133, 134, 135, 140, Jál3 , 9

cics Urbons do Vunicípio de LTuá, Lasta que ce &&
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dedigue c le e incery er c art. 141 do Toei cancionãec cocina, M parti
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cos vrctlens, vimes, purema e prcjevos.! +
-Fric destas prerrcçativ.sencoríraios, rem tcu pcuco nos

, 4 . safoi pacsale, cis que toiicios ertes itenc Jevid.leise vpreerciidos,
. mo na AZ LA . -, .todo e taner situaçao idonfita, cera tresadoco. ISCTCITA, se. c

rivigecio, c tratm.cuio isolcdo, cuntermnce os princípios de que !
e - . .tcdos ccv iuvis percnte 2 Leio

TALACDDE 4 MElTSIsTte DD) ASTIS TCUATAS", om ALuá-FA, 07 de
"oieiro de 1,993
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